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Prefeitura Municipal da EstânCia Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

LEI N°. 3.138, DE 14 DE JULHO DE 2017 
Autoria do Projeto: Sra. Prefeita 

Dispõe 	sobre 	autorização 	para' 
transferência de dotações no Orçamento 
Programa 2017, da Câmara Municipal, 
visando a manutenção das atividades 
legislativas. 

ALMIRA RIBAS GARMS, Prefeita do Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ela PROMULGA a seguinte'Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a transferir dotações no valor de 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), no Orçamento Programa 2017, conforme 
classificação do Anexo I. 

Parágrafo único. A transferência de dotações será na Câmara Municipal, 
para atendimento da Atividade 2001 — Manutenção das Atividades Legislativas, 
pagamento de despesas com equipamentos e material permanente. 

Art. 2° A transferência de. dotações será proveniente da anulação das 
dotações constantes do Anexo II. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 14 de julho de 2017. 

ALMIRA RIB 	RMS 
Pre 

VIVALDO ANTO O FRA CISCHETTI 
Chefe de Gabinete 

Protocolo Prefeitura: 'n° i358/2017 Data: 07/07/2017 

Projeto de Lei: (X )PL ( )PLC ( )PEMLOM n° 044/2017 

Protocolo Câmara: 23727/2017 Data: 07/07/2017 

Autógrafo: 05P12017 Qata de Aprovação: 13/07/2017 

Publicação: 

  

  

Visto do servidor responsável: 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 - gabinéte@eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 



Prefeitura Municipal da Estãncia Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Lei n° 3.138, de '14 de julho de 2017     Fls. 2 de 2 

ANEXO I 

01 	01 	01 	CÂMARA MUNICIPAL 

13 	01.031.0001.2001.0000 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
4.4.90.52.00 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
01 	 TESOURO 
110 	000 	GERAL 

60.000,00 

TOTAL A TRANSFERIR R$ 	 60.000,00 

ANEXO II 

01 	01 	01 	CÂMARA MUNICIPAL 
8 	01.031.0001.2001.0000 	01ANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

3.3.90.30.00 	 MATERIAL DE CONSUMO 
01 	 TESOURO 
110 	000 	GERAL 

-60.000,00 

TOTAL ANULAÇÃO R$ 	 -60.000,00 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 — gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 


	Page 1
	Page 2

